
Prefeitura Municipal 

INACIOLANDIA -GO 
DECRETO N° 0376/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 

"DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA OCUPAR 

FUNÇÃO DE COORDENADOR DA EQIPE 

MULTIPROSSIONAL DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

EM SAUDE MENTAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, Sr. 

CLÁUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

DECRETA: 

Art. 1° — Fica designada a servidora municipal Sr.a ELLEN 

ANDRESSA DA SILVA, ocupante do cargo Credenciado de Psicóloga, para ocupar e 

exercer a função de Coordenadora da Equipe Multiprofissional da Atenção 

Especializada em Saúde Mental, a partir de 01 de setembro de 2022. 

Art. 2° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogada as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para 01/09/2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de 

Goiás, em 21 de Setembro de 2.022. 

CLAU PIO HEN 
(Prefeito Municipal) 

FERNAND I TRE DE OLIVEIRA 
(Sec.Mun.de Adm., Previdência, A opecuaria) 

Certifico que a presente Portaria 
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